
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 

Secretaria de Administração 

 

    DECRETO Nº 016/2020 

 Em, 23 de março de 2020. 

 

 

Define as ações tomadas pelo 

Município como medida de 

contenção ao Coronavírus no 

âmbito Municipal complementando 

os decretos 012/2020 e 013/202. 

    

                                MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA, Prefeito do Município de Minas do 

Leão, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância nacional 

declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em razão do 

novo coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que “Declara 

Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV)”; 
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CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, também do 

Ministério da Saúde, que regulamenta e operacionaliza a Lei nº 13.797/2020, 

estabelecendo medidas para o enfrentamento da emergência em saúde pública; 

 

CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul publicou o Decreto nº 

55.115, de 13 de março de 2020, dispondo sobre as medidas temporárias de prevenção 

ao contágio do vírus, no âmbito estadual,  

 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 

evitar a disseminação da doença no Município; 

   

  

D E C R E T A: 

      

Art. 1º - Enquanto perdurar o estado de calamidade pública decretado pelo governo do 

Estado do Rio Grande do Sul, tornam-se obrigatórias as medidas excepcionais previstas 

neste Decreto. 

 

§ 1º Determina-se o isolamento social de todos os habitantes do Município, só 

podendo haver circulação de pessoas para providências relativas à subsistência própria e 

de suas famílias, para consumo de bens ou serviços autorizados a funcionamento na 

forma deste Decreto. 

 

§ 2º Ficam interditados, no território do Município praças e parques públicos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS EMPREENDIMENTOS PRIVADOS 

 

Art. 2º Fica determinado o fechamento dos estabelecimentos comerciais e de prestação 

de serviços, à exceção de:  
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I – farmácias e drogarias; 

II – relacionados ao comércio, serviços e indústria na área da saúde; 

III – mercados e supermercados, mercearias, açougues, peixarias, fruteiras e 

centros de abastecimento de alimentos, as distribuidoras e centros de distribuição de 

alimentos; 

IV – restaurantes, bares, padarias e lancherias, sendo vedado o consumo de 

alimentos em seus interiores, sendo permitida somente a retirada em balcão e entrega em 

domicílio; 

V – indústrias e postos de combustíveis; 

VI – clínicas veterinárias, agropecuárias e demais estabelecimentos de venda de 

produtos animais; 

VII – bancos e instituições financeiras; 

VIII – ferragens e relacionados ao comércio de materiais de construção; 

IX – produção primária, indústrias e atividades de logística de alimentos, de 

produtos perecíveis, de alimentação animal, de bebidas não alcóolicas, de higiene, 

limpeza, assepsia, e as que atendam os serviços de saúde; 

X – distribuidoras de gás; 

XI – concessionárias de energia elétrica, água, saneamento básico e 

telecomunicações; 

XII – serviços de limpeza urbana e coleta de lixo; 

XIII – serviços de telecomunicações e de processamentos de dados. 

§ 1º Sempre que possível, os estabelecimentos autorizados ao funcionamento, na 

forma deste artigo, deverão adotar, de forma preferencial, o sistema de entrega em 

domicílio de seus produtos, e, em quaisquer dias e horários, evitar a aglomeração de 

pessoas nos seus espaços de circulação e dependências. 

§ 2º Fica determinado que os estabelecimentos excepcionados neste artigo, 

adotem sistemas de escalas, de revezamento de turnos e alterações de jornadas, para 

reduzir fluxos, contatos e aglomerações de trabalhadores, bem como implementem 

medidas de prevenção ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19), disponibilizando 

material de higiene e orientando seus empregados de modo a reforçar a importância e a 

necessidade: 
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a) da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos, da utilização 

de produtos assépticos durante o trabalho, como álcool em gel setenta por cento, e da 

observância da etiqueta respiratória; e 

b) da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho. 

§ 3º Ficam excetuadas as atividades e os estabelecimentos comerciais, industriais 

e de serviços de qualquer ramo quando da prestação de serviços para o poder público 

federal, estadual e municipal. 

§ 4º Os estabelecimentos não listados neste artigo ficam, de forma 

excepcionalíssima, com o objetivo de resguardar o interesse público da saúde coletiva, 

com suas atividades suspensas pelo período previsto para a calamidade pública. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Assistência Social organizará, no âmbito da 

Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social, plantão para atendimento 

de pessoas e famílias em situação de risco ou de vulnerabilidade social decorrentes de 

perdas ou danos causados pela ameaça de sérios padecimentos, privação de bens e de 

segurança material e de agravos sociais, decorrentes da epidemia de Coronavírus 

(COVID-19). 

§ 1º Os indivíduos e famílias que acessarem a assistência social deverão ser 

avaliados pelas equipes de referência ou, na ausência destas, no mínimo por técnicos de 

nível superior, que poderá realizar o atendimento de forma eletrônica ou por telefone, 

quando possível. 

§ 2º Mediante avaliação realizada na forma do § 1º deste artigo, serão atendidos, 

por meio da concessão de benefícios eventuais, os usuários e famílias que apresentarem 

riscos, perdas ou danos decorrentes de: 

I - falta de condições de suprir a manutenção cotidiana, em especial alimentação; 

II - necessidades básicas de subsistência, como gás de cozinha e itens de 

vestuário; 

§ 3º Os benefícios previstos no § 2º deste artigo poderão ser concedidos 

cumulativamente, mediante expressa manifestação das equipes de referência ou, na 

ausência dela, de técnico de nível superior. 
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§ 4º A concessão dos benefícios previstos nos incisos I e II do § 2º deste artigo 

será feita por meio de entregas domiciliares. 

 

Art. 4º – O Conselho Tutelar manterá plantão permanente para atendimento de 

crianças e adolescentes, visando resguardar os seus direitos. 

Parágrafo único. O plantão de que trata este artigo poderá ser feito em regime 

domiciliar. 

 

Art. 5º – Este decreto soma-se às normas anteriormente estabelecidas, revogadas 

disposições em contrário. 

             

 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

                                                           Em, 23 de março de 2020. 

                  

MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA                                                                          

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 23 de março de 2020. 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 


